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LEI Nº 2.877, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a regulamentação no Município 

de Paraisópolis da Lei nº 13.913, de 25 de 

novembro de 2019, e dá outras providências. 

  

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1º  Esta Lei regulamenta, no Município de Paraisópolis, a Lei 

Federal n° 13.913, de 25 de novembro de 2019, que “altera a Lei Federal n° 6.766, 

de 19 de dezembro de 1979, para assegurar o direito de permanência de edificações na 

faixa não edificável contíguas às faixas de domínio público de rodovias e para possibilitar 

a redução de extensão dessa faixa não edificável por lei municipal ou distrital”.  

 

Art. 2º Fica reduzida de no mínimo 15 (quinze) metros de cada 

lado, para o limite mínimo de 5 (cinco) metros de cada lado, a reserva de faixa 

não edificável ao longo das faixas de domínio público de rodovias, consoante 

aos dispositivos do inciso III, do art. 4º, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, alterada pela Lei Federal nº 13.913, de 25 de novembro de 

2019. 

§1º A reserva de faixa não edificável ao longo das faixas de 

domínio público de Rodovias, prevista no caput deste artigo compreende a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6766.htm#:~:text=LEI%20No%206.766%2C%20DE%2019%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201979&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20Parcelamento%20do,Art.
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sao-lourenco/lei-complementar/2023/10/103/lei-complementar-n-103-2023-regulamenta-a-lei-federal-n-13913-de-25-11-219-que-altera-a-lei-federal-n-6-766-de-19-12-1979-para-assegurar-o-direito-de-permanencia-de-edificacoes-na-faixa-nao-edificavel-contigua-as-faixas-de-dominio-publico-de-rodovias-e-para-possibilitar-a-reducao-da-extensao-dessa-faixa-nao-edificavel-por-lei-municipal-ou-distrital
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delimitação do Perímetro Urbano, instituído pela Lei Municipal nº 2.809, de 27 

de fevereiro de 2023. 

§2º As edificações localizadas nas áreas contíguas às faixas de 

domínio público dos trechos de rodovias, que atravessam o perímetro urbano 

ou áreas passíveis de serem incluídas no perímetro urbano, desde que 

construídas até 25 de novembro de 2019 ficam dispensadas da observância da 

exigência prevista no caput deste artigo, consoante aos dispositivos do § 5º, do 

art. 4º da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, alterada pela Lei 

Federal nº 13.913, de 25 de novembro de 2019.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 12 de junho de 2024. 

 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

Certifico que a Lei nº 2.877, de 

12/06/2024 foi publicada na data de 

12/06/2024 no Mural de avisos da 

Prefeitura de Paraisópolis, nos termos 

da Lei nº 2.433/2015. 

 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 
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